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LEI Ng kl 469/91

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
sào conferidas por lei,

FAZ SABER, que a câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1j - tio anexo I - Classe de Pro
vimento por concurso, Mensallata da Lei ne 1.441/91, o empre 
go de HIGIENISTA passa da letra 7 M para a letra 4 M.

Artigo P* - Os recursos para atender os 
encargos da presente lei, correrão por conta de verbas pró - 
prias do orçamento vigente.

Artigo 38 - Esta Lei entrará em vigor ' 
na data de sua publicação. revogadas as disposições etn con - 
trário.

Prefeitura Municipal de Salto
em O/T^dez/ junho de 1991

EUGÊNIO íÓOLTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Governo , 
publicada na Imprensa locapje afixada na sede da Prefeitura 
Municipal de Salto. I I f
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cretarío de Governo




